PROJETO DE LEI Nº 040 DE 16 DE JULHO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a inclusão de meta no PPA 2018-2021 e na LDO/2018 e realizar a abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 170.455,31 (cento e setenta mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e um centavos).
Art. 1º Fica autorizada a inclusão no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018 da seguinte meta:
1.133 - Comunicação Multimídia na Zona Rural do Município
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a realizar a abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com a respectiva classificação e codificação:
07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
24 - Comunicação
126 – Tecnologia da Informação

0123 – Comunicação Multimídia Rural

1.133 - Comunicação Multimídia na Zona Rural do Município
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
R$ 90.000,00 (recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior)
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente

R$ 5.032,00 (recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior)
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações

R$ 70.000,00 (recurso 0001-livre)

4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente

R$ 5.423,31 (recurso 0001-livre)
Total: R$ 170.455,31
Art. 3º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o excesso de arrecadação do recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior, no valor de R$ 95.032,00 (noventa e cinco mil e trinta e dois reais);
II – o superávit financeiro/2017 do recurso 0001-Livre, no valor de R$ 75.423,31 (setenta e cinco mil quatrocentos e vinte e três reais e trinta e um centavos);
Total: R$ 170.455,31
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 DE JULHO DE 2018.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 208/2018                                            Salvador do Sul, 16 de julho de 2018.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROSEMAR ORTH 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 040/2018.

Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 040/2018, o qual autoriza a inclusão de meta no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018, bem como, a realização de abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 170.455,31 (cento e setenta mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e um centavos).
Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude da assinatura do Convênio “Consulta Popular FPE 1527/2018”, firmado junto à Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo – SDR, cujo objeto é a instalação de 11.386 metros de rede de fibra óptica e infraestrutura, visando o fornecimento de serviços de telecomunicações (voz, dados e vídeo) para a região rural do Município.
O projeto abrangerá em torno de 65 famílias, as quais desenvolvem atividades diversificadas no setor agropecuário. O acesso à internet possibilitará a emissão da nota fiscal eletrônica, a permanência dos jovens no meio rural, promovendo a sucessão familiar. Além disso, as mídias sociais são importantes fontes de informação e formação do produtor. Por fim, haverá economicidade e a agilidade nas relações entre o produtor rural e os órgãos de apoio, fomento e assistência técnica, uma vez que, que haverá uma redução expressiva na quantidade de deslocamentos do produtor do interior para a sede do Município. 
Cabe mencionar que para a realização desta meta, o Município conta com o recurso recebido do Governo Estadual através do “Consulta Popular”, instituído pela Lei Estadual 11.179/1998, no valor de R$ 95.032,00 (noventa e cinco mil e trinta e dois reais) e também com o valor de R$ 75.423,31 (setenta e cinco mil quatrocentos e vinte e três reais e trinta e um centavos) de recursos próprios a título de contrapartida. 

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Projeto de Lei: 040/2018

Abertura de créditos especiais, sendo R$ 95.032,00 por excesso de arrecadação do recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior, e R$ 75.423,31 por superávit do recurso livre.

Recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior
1) Valor orçado para o exercício de 2018 = R$ 0,00

2) Valor recebido do Governo Estadual, através da Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo - SDR = R$ 95.032,00
3) Excesso de arrecadação (2-1) = R$ 95.032,00
Recurso Livre

1) Superávit apurado para o exercício de 2018 = R$ 1.128.362,42

Saldo em 31.12.2016 = R$ 826.683,15

( + ) Receitas = R$ 10.679.126,27

( - ) Despesa empenhada = R$ 10.377.447,00

Saldo em 31.12.2017 = R$ 1.128.362,42

2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2018 = R$ 655.536,64
3) Saldo do superávit = R$ 472.825,78
Salvador do Sul, 16 de julho de 2018.

SOLANGE SCHUTZ ALTEVOGT

Contadora CRC 081974/O-6

